
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF N° 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 026/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito, que em conjunto com 

a Autarquia de Meio Ambiente, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Secretaria 

Municipal de Juventude e Esporte, elabore medidas para viabilizar a criação do "Circuito 

Amontadense de Vaquejada", configurando um evento esportivo anual no Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao Prefeito Municipal que em conjunto 

com os demais Órgãos do Município, que promova medidas com o propósito de instituir no 

Município o "Circuito Amontadense de Vaquejada" ou outra atividade esportiva e cultural com 

vistas a valorizar a vaquejada no nosso município. 

A vaquejada é um esporte apreciado pelos vaqueiros e peões da nossa região, bem como 

pela população que aprecia a realização dos eventos envolvendo a prática em nosso município, 

além de impulsionar a economia, trazendo grande público quando realizada. 

Além de proporcionar diversão e entretenimento a toda família, a vaquejada se apresenta 

como uma excelente oportunidade de negócios, reunindo empresários, criadores e empresas, 

além de um público consumidor. 

Sem dúvida será um marco para o Município que passará a constar em seu calendário 

um evento que atrairá grande público. É importante ressaltar que, atualmente não existem fatos 

impeditivos para a realização das vaquejadas com a clareza das regras que garantem o bem­ 

estar animal. 

Em razão da atual conjuntura e dos beneficios que serão conquistados para o 

desenvolvimento do Município de Amontada, solicito ao Prefeito Municipal o devido 

acolhimento à Indicação. 
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 12 de dezembro de 2022. 
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